






p) Comprovante de Registro Profissional no Conselho Regional da Classe e Comprovante de

Adimplência dentro do prazo da validade (somente para candidatos que possuem obrigatoriedade

de inscrição em conselho de classe) para o Cargo de Educador de Educação Básica — MAEEBAF-IV —

Educação Física;

q) Declaração de etnias (conforme ANEXO V);

r) Declaração de não acumulação de cargo ou acumulação legal de cargo no setor público

(conforme ANEXOS VI e VII);

s) Declaração de posse ou não de bens (conforme ANEXOS VIII e IX);

t) Cópia do Cartão de Conta Salário Banco Bradesco (se possuir);

Exames a serem solicitados/realizados após contratação:

a) Conta Salário Banco Bradesco (se não possuir, modelo fornecido e retirado no RH/PMB G,

após contratação).

b) Atestado Saúde Ocupacional — ASO (retirar a autorização no setor de RH/PMBG após

apresentar todas as documentações acima);

c) Exames complementares (podera ser solicitado de acordo com a necessidade de cada função a

riscos expostos).

4. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

4.1. O retorno ao efetivo trabalho de qualquer servidor de carreira do magistério, implicará a rescisão
de contrato do candidato que assumiu a sua função, ou ser remanejado de acordo com as vagas
disponíveis e necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Baixo Guandu—ES — SEMED.

4.2. O profissional contratado, na forma deste Edital, podera ser avaliado do seu desempenho pela
equipe técnica e assinada pela chefia imediata, no decorrer do ano em suas atividades, e durante a
vigência do contrato. Entende—se a avaliação do contratado o desempenho conforme os fatores:
assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade e iniciativa. A avaliação de desempenho do
profissional contratado, quando for evidenciada a insuficiência de desempenho profissional, resultará
na rescisão imediata do contrato celebrado com a Secretaria Municipal de Educação, respeitada a
legislação vigente.

4.3. A carga horária semanal do servidor podera ser alterada ou sofrer rescisão do contrato ao longo
de sua vigência, considerando necessidades extremas da rede municipal de ensino.

4.4. O candidato estará sujeito ao cumprimento do horário de trabalho determinado pela Secretaria
Municipal de Educação de Baixo Guandu—ES (SEMED), no ato de sua convocação e em atendimento
a excepcional necessidade da Rede Municipal de Ensino. Na verificação da impossibilidade de
cumprimento do horário de trabalho, o candidato, se comprovado, podera ser exonerado por justa
causa do cargo.
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5. CARGOS/VAGAS/DATA/LOCAL/HORÁRIO

NUMERO

— Regente de Classe Educação
Infantil

CARGOS DE VAGAS HORARIO DATA LOCAL
Educador de Educação Básica — Anos

Finais (MAEEBAF-IV) — Língua 1
Portuguesa

Educador de Educação Básica - Anos

Iniciais (MAEEBAl-IV) - — 1Regente de Classe Ensino ,Fundamental 1“ ano ao 50 ano Secretaria
Municipal de

E " — R
Educador de Educação Básica - Anos 13 11 25/03/2024! 133311)??? 153?

Finais (MAEEBAF-IV) _ Língua 2 (Segundª-Fªm) Centro, BaixoInglesa Guandu — ES,
29730-000

Educador Especialista 3
Pedagógico (MAEEP — IV)

Educador de Educação Básica -

Nível Superior (MAEEBNS -lV) 2
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Rua lbitubo, nº 150
Ceotto — Baixo Guandu — Espírito Santo
CEP 29739—000 -- Tel/Fox: (27) 3732—2056
CNPJ 27365737/0001—10

Secretaria de
Educação

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEMED Nº 003/2024

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE ETNIA

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado — Portaria nº 049/2024

DECLARAÇÃOEu , inscrito no CPF
nº , venho por meio deste me autodeclarar, que sou:

BRANCO PRETO PARDO AMARELO INDIGENA

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código
Penal1 e as demais cominações legais aplicáveis.

Baixo Guandu (ES), de de 2024

Assinatura legível do (a) Candidato (a)

1 O Decreto-Lei nº 2848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal - Falsidade ideológica Art. 299: omitir, em documento
público ou particular, declaração de que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente
relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa,
se o documento é particular.
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Rua lbitubo, nº 150
Gentio — Baixo Guandu — Espírito Santo
CEP 29739—000 -- Tel/Fox: (27) 3732—2056
CNPJ 27365737/0001—10

Secretaria de
Educação

ANEXO VI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEMED Nº 003/2024

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado — Portaria nº 049/2024

DECLARAÇÃO ACÚMULO LEGAL DE CARGO PÚBLICO

Declaro para os devidos fins, que exerço cargo público assumindo total responsabilidade por estas
infomações, sujeitando—me as sanções previstas em lei por qualquer omissão ou má fé nesta
declaração.

Órgão que atua:
Carga Horária:
Horário:

Baixo Guandu (ES), de de 2024

Assinatura legível do (a) Candidato (a)

RG:
CPF:
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Rua lbitubo, nº 150
Gentio — Baixo Guandu — Espírito Santo
CEP 29739—000 -- Tel/Fox: (27) 3732—2056
CNPJ 27365737/0001—10

Secretaria de
Educação

ANEXO VII
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEMED Nº 003/2024

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado — Portaria nº 049/2024

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO PÚBLICO

Declaro que não ocupo qualquer cargo, emprego, função OU presto serviço em órgão da
Administração Direta OU Indireta do Poder Público Federal, Estadual OU exercendo qualquer
atividade que caracteriza acumulação na forma da Lei, OU ainda incompatibilidade de horários com
O cargo que exercerei.

Baixo Guandu (ES), de de 2024

Assinatura legível do (a) Candidato (a)

RG:
CPF:
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Rua ibitubo, nº 150
Gentio — Baixo Guandu — Espírito Santo
CEP 29739—000 -- Tel/Fax: (27) 3732—2056
CNPJ 27365737/0001—10

Secretaria de
Educação

ANEXO VIII
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEMED Nº 003/2024

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSE DE BENS

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado — Portaria nº 049/2024

DECLARAÇÃO

Declaro para devidos fins, que não possuo bens.

Baixo Guandu (ES), de de 2024

Assinatura legível do (a) Candidato (a)

RG:
CPF:
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ªªªSecretaria de , _:“
Educação ªiº _
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Rua ibitubo, nº 150
Gentio — Baixo Guandu — Espírito Santo
CEP 29739—000 -- Tel/Fax: (27) 3732—2056
CNPJ 27365737/0001—10

ANEXO IX
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEMED Nº 003/2024

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE POSSE DE BENS

A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado — Portaria nº 049/2024

DECLARAÇÃO

Declaro para devidos fins, que possuo os seguintes bens:

Baixo Guandu (ES), de de 2024

Assinatura legível do (a) Candidato (a)

RG:
CPF:
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RUE] Itaituba, nº 150
Gentio , Baixe Guandu , Espírito Santo
CIP 297307000 Wei/rox: (27) 37322056
CNPJ 27365337/0001—10

Secretaria de
Educação

ANEXO X
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEMED Nº 003/2024

FICHA CONTRATUAL

A Comissão Especial dO Processo Seletivo Simplificado — Portaria nº 049/2024

NOME:

NOMEDO PAI Foto 3x4
FILIAÇÃO

NOME

Dê
MAE

RG (com Data deCPF: orgão de . - / /, _ EmIssao
EmIssao):

TÍTULO DE ELEITOR ZONA SEÇÃO
CTPS

REGISTRO
CONSELHO DE

CLASSE (Se possuir)
ESTADONACIONALIDADE CIVIL

DATA DE
NASCIMENTO —/—/— SEXO ( )Masculino ( )Feminino

ENDEREÇONÚMERO BAIRRO CEPCIDADE ESTADO
TELEFONE DE CONTATO 1: ( ) -
TELEFONE DE CONTATO 2: ( ) -

E-MAIL:

Baixo Guandu (ES), de de 2024

Assinatura legível
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Rua Wbituba, nº 150
Gentio , Baixo Guandu , Espírito Santo
crp 297307000 'TeI/Fox: (27) 37324056
CNPJ 273653371'0001—10

Secretaria de
Educação

BAIXO GUANDU, 21 de Março de 2024.

WANDERLÉIA RODRIGUES DE ASSUNÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Portaria nº 951/2023

MARCELO SCHNEIDER FREDERICO
Membro da Comissão Organizadora e Avaliadora

Portaria nº 049/2024
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, an. 10, 5 2ª, por:

WANDERLÉIA RODRIGUES DE ASSUNÇÃO MARCELO SCHNEIDER FREDERICOCIDADÃO CIDADAO
assinado em 22/03/2024 08:06:58 0300 assinado em 22/03/2024 08:07:24 0300

INFORMAÇOES DO DOCUMENTO , ,
Documento capturado em 22/03/2024 08:07:24_(HORARIO_DE BRASILIA - UTC-3)
por WANDERLÉIA RODRIGUES DE ASSUNCAO (CIDADAO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024—L308DG
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